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PORTARIA Nº 0030 DE 12 DE MAIO DE 1998


Aprova as Normas da Autoridade Marítima para Cadastramento de Empresas de Navegação, Peritos e Sociedades Classificadoras – NORMAM-14.


O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria Ministerial nº 067 de 18 de março de 1998 e de acordo com o contido no Art. 4º, da Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997;


RESOLVE:


Art. 1º	Aprovar as “NORMAS DA AUTORIDADE MARÍTIMA PARA CADASTRAMENTO DE EMPRESAS DE NAVEGAÇÃO, PERITOS E SOCIEDADES CLASSIFICADORAS – NORMAM-14”, que a esta acompanham.


Art. 2º	Esta Portaria entra em vigor em 09 de junho de 1998.


VICENTE DE PAULO PHAELANTE CASALES


Vice-Almirante


Diretor de Portos e Costas





OBS.: O Anexo encontra-se publicado, na íntegra, no DOU, de 16/6/98, p. 134.
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